
 

5. CONCILIAÇÃO: CONCEITO 
 
 
 Etimologicamente a palavra conciliação, deriva do latim “conciliatione”, 
cujo significado é ato ou efeito de conciliar; ajuste, acordo ou harmonização de 
pessoas; união; combinação ou composição de diferenças. 
 
 Na legislação, o termo é empregado no sentido de procedimento do 
órgão judiciário, presidido por um terceiro imparcial (o conciliador), cuja 
atuação visa facilitar o acordo entre as partes. 
 
 Na conciliação, o que se busca, sobretudo, é que as partes cheguem à 
solução de seus problemas, por si mesmas. Em razão desse objetivo dize-se 
que a conciliação é um mecanismo autocompositivo, informal em que a solução 
do problema não é dada por um terceiro. Convém destacar que a prática deste 
modelo consensual implica: 
 

• atuação conjunta das partes (colaboração); 
 

• poder de decisão pelas partes; 
 

•  fim do conflito como resultado de um consenso entre as partes; 
 

• solução do tipo “ganha-ganha”; 
 

• solução com benefícios mútuos; 
 

• orientação para o futuro.  
  
 Em linhas gerais, portanto, podemos dizer que a conciliação é um 
processo comunicacional com objetivo precípuo de possibilitar o diálogo e 
recuperar a negociação, a fim de se chegar a um acordo sobre os interesses 
em questão. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


